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APROVADO
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I - VOTO DO RELATOR

Considerando a vista do processo n° 23000.008217/96-24 enviado pela SESu. retifico
o Parecer CES n° 444/97 para incluir a Habilitação Propaganda e Publicidade, no curso de
Comunicação Social, da Sociedade Riopretense de Ensino e Educação na autorização para
prosseguimento do processo supramencionado.

Brasília

Conselheiro Hlí

II - DECISÃO DA CÂMARA

DF, 03 de dezembro de 1997.

de Albuquerque Cordeiro - Relator

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator.

Sala das Sessões, O^de dezembro de 1997.

i
ranhao - PrelíConselhéiros ÉfreriYde Aguiar Isidente

Jacquás Velloso - Vice-Presi
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Mistério da educação e do desportos ̂sú is o ? s;
Secretaria de Educação Superior
Departamento de Política de Ensino Superior ^''^OTOcOio
Coordenação das Comissões de Especialistas

CNE '

23999.000205/97-38

Brasília, de julho de 1997.

Ofício n.o 97/DEPES/SESu/MEC

Ao Dr. Raimundo Miranda

M.D. Secretário Executivo do Conselho Nacional de Educação

Senhor Secretário,

Por um lapso da equipe que revisou a digitação dos Pareceres de Especialistas de
Comunicação, foi omitida no Relatório encaminhado ao Conselho Nacional de Educação
(CNE), a habilitação PROPAGANDA E PUBLICIDADE no Processo n°
23000.008217/96-24, da Sociedade Riopretense de Ensino e Educação com sede no
município de São José do Rio Preto - SP.

Considerando que o referido processo já foi apreciado e deliberado pela Câmara de
Educação Superior do CNE, solicitamos de V.S.a. a gentileza de encaminhar àquele
Egrégio Colegiado, pedido de retificação do Parecer CES n° 444/97, com a inclusão da
habilitação Propaganda e Publicidade no citado Parecer.

Com o propósito de atualizar as informações anteriormente enviadas sobre os
processos de autorização dos cursos de COMUNICAÇÃO SOCIAL, estamos remetendo a ̂
nova versão da planilha dos processos RECOMENDADOS daqueles cursos. ^ ^

Atenciosamente,

.id/^esteira
Gerenu de Projetos

D#ES/SESU
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